
1

UNIVERSIDADEFEDERALDORIODEJANEIRO
PRÓ-REITORIADEEXTENSÃO/PR-5

1. DOOBJETO

TERMODEREFERÊNCIAPREGÃOELETRÔNICOPARAREGISTRODEPREÇOS
ProcessoAdministrativon.º23079.236761/2021-22

1.1 Registro de Preços para eventual contratação de serviços de forma presencial,de serviçoselétricos, eletrônicosde multimídias, serviços de confecções especializadas,serviços gráficosespecializados, serviços dealimentação, serviços derecursos humanos, serviços de UTI-Móvel,locação de becas e locação de estúdio para atenderas necessidade de promoção dos eventos daPró-Reitoria de Extensão–PR5 e Gabinete do Reitor,conforme as condições,as quantidades eas exigências estabelecidas neste instrumento.
1.2 A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as contratações quedeles poderão advir, facultando-se a realização de licitação especifica para acontrataçãopretendida, sendo assegurada ao benificiário do Registro a preferência de fornecimentoem igualdade de condições.
1.3 Devido à complexidade dos eventos a serem realizados e a total impossibilidade emadministraros serviços, através de mais de uma centena de possíveis fornecedores, optou-se pelaaglutinação dos itens em lotes, mantendo-se semelhanç atécnica, norteando-se pelo princípio economicidade. Assim,o objeto foi dividido em onze lotes,asaber:
1.4 Oórgão da Ata de Registro de Preços decorrente desta licitação ser á UNIVERSIDADE FEDERALDO RIO DE JANEIRO–UASG 153115, po rmeio da PRÓ-REITORIA DE GESTÃO E GOVERNANÇA.
1.5 Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os descriminados nas tabelasabaixo.
1.6 A presente contratação adotará como regime de execução e Empreitada por PreçoUnitário.
1.7 O contrato terá vigência pelo período de 12 (meses), não podendo ser prorrogado, com base noartigo 57,§1º,da Le inº 8.866/93.

GRUPO I
SERVIÇOSELÉTRICOS

ITEM Especificação CATSER Unidade de
Fornecimento

Quantidade
total ValorUnitário ValorTotal

1

Geradoradieselpotência100kva-
silenciado; diesel utilizado incluso

nalocação;200mdecabo95mm;02caixasd
edistribuição;Operador;extintores
adequados;PorDIÁRIAde12horas

2167-9 Unidade 54 R$ 2.865,00 R$154.710,00

2

Gerador a diesel potência 150kva,
comgeradorbackup-

silenciado;dieselutilizado incluso na
locação; 200m decabo 95mm; 02
caixas de distribuição;Operador;

Extintores
adequadosperíodo 4 diárias com
12horasdeusodiário,DIÁRIADE24

Horas 2167-9 Unidade 65 R$1.333,33 R$86.666,45
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Gerador silenciado,partida manual
ou automática, que forneça

potência de 180,00 kva, tensão de
220,00 volts, ciclagem em 60,00
Hz a 1.800,00 RPM, com motor a
diesel, turbinado, cabos elétricos e
AC com chave de ligação/reversão

compatíveis, horrífero,
aterramento de acordo com as
normas técnicas , incluindo

transporte, montagem, instalações
necessárias, operadores

necessários e desmontagem. 4
diárias com 12 horas de uso

diário, DIÁRIA 24 horas
2167-9 Unidade 30 R$2.187,60 R$65.628,00

VALORTOTAL R$6.385,93 R$307.004,45

GRUPO II
SERVIÇODEATENDIMENTOMÉDICO–UTI –MÓVEL

ITEM Especificação CATSER

Unidade
deFornecime
nto

QuantidadeU
ASG
153115 ValorUnitário ValorTotal

4
LocaçãodeAmbulânciaUTI,resgat
e com médico e

enfermeiro-Diária12horas. 1405-2 Unidade 80 R$ 2.378,92 R$190.313,60

5
LocaçãodeAmbulânciaBásica,
comMotorista-Diária12horas 1405-2 Unidade 15 R$ 1.687,27 R$25.309,05

TOTAL R$4.066,19 R$215.622,65
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GRUPO III
SERVIÇOSGRÁFICOSESPECIALIZADOS

ITEM Especificação CATSER Unidade
deFornecime
nto

Quantidaded
eUASF
153115 ValorUnitário ValorTotal

6

Serviço de Ampliação
deImpressão.Tamanho3
0X40,Por

UnidadedeFornecimento 1268-8 Unidade 150 R$50,00 R$7.500,00

7

Serviço de Ampliação
deImpressão.Tamanho2
0 X30 Por

UnidadedeFornecimento 1268-8 Unidade 290 R$38,44 R$11.147,60
TOTAL R$88,44 R$18.647,60

GRUPO TOTAIS
I-SERVIÇOSELÉTRICOS R$307.004,45
II-SERVIÇOS DE ATENDIMENTOMÉDICO–UTI– MÓVEL R$215.622,65
III-SERVIÇOS GR´FICOS ESPECIALIZADOS R$18.647,60

TOTAL R$ 541.274,70
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1.7.Estimativadeconsumodoórgãogerenciador–UASG:153115edasunidadesparticipantes:
GRUPOI

ITEM QTDUASG153115
QTDUASG153128

QTDUASG740014
QTDUASG158220

QTDUASG153161
QTDUASG153119

QTDUASG160315
QTDUASG732400

QTDUASG153152
QTDUASG153137

QTDUASG153120
QTDUASG153132

QTDUASG153157
QTDTOTAL

1 30 - - - 4 - - 20 - - - - - 542 20 - 5 - - - 20 20 - - - - - 653 30 30

GRUPO II
ITEM

QTDUASG153115
QTDUASG153128

QTDUASG740014
QTDUASG158220

QTDUASG153161
QTDUASG153119

QTDUASG160315
QTDUASG732400

QTDUASG153152
QTDUASG153137

QTDUASG153120
QTDUASG153132

QTDUASG153157
QTDTOTAL

4 60 - - - 15 - 5 - - - - - - 805 10 - - - 5 - - - - - - - - 15

GRUPO III
ITEM QTDUASG153115

QTDUASG153128
QTDUASG740014

QTDUASG158220
QTDUASG153161

QTDUASG153119
QTDUASG160315

QTDUASG732400
QTDUASG153152

QTDUASG153137
QTDUASG153120

QTDUASG153132
QTDUASG153157

QTDTOTAL
6 50 - - - - - - 40 - 50 - - 10 1507 50 - - - - - - - 180 50 - - 10 290
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2. JUSTIFICATIVAEOBJETIVODACONTRATAÇÃO
2.1. Os eventos -Conhecendo a UFRJ, Congresso de Extensão e Semana Nacional de Ciência e Tecnologia, Semana de IntegraçãoAcadêmica da UFRJ e Jornada de Iniciação Cientifica tecnológica, Artística e Cultural-organizados pela Pró- reitora de Extensão-PR-5, são elementos constitutivos importantes da agenda institucional da UFRJ, com ampla participação do seu corpo social,promovendo a interdisciplinaridade através do intercâmbio de ideias e de um fórum teórico e práticodeatividades conjuntas,onde as diversas expertises acadêmicas interagem nas várias áreas do conhecimento.
2.2. A realização desses eventos reforça a natureza pública da universidade, que se confirma na medida em que diferentessetores da população usufruem do conhecimento científico, tecnológico, cultural e artístico nela produzidos pelo seuCorposocial, contribuindo para a sua organização social, econômica e política, voltada para a afirmação dosi ndivíduo scomo sujeitosde direitos.
2.3. A continuidade desses eventos se reveste de grande importância na medida em quetem como uma de suas diretrizes a redução dasdesigualdades sociais, através da promoção de atividades sobre as possibilidades especificidades do ensino superior na UFRJ,voltadas para estudantes oriundos principalmente das escolas públicas.

3. JUSTIFICATIVAEOBJETIVODACONTRATAÇÃO
3.1. Os eventos –Conhecendo a UFRJ, o Congresso de Extensão e Semana Nacional de Ciência e Tecnologia– organizados pela Pró-Reitoria de Extensão–PR5, são elementos constitutivos importantes da agenda institucional da UFRJ, com ampla participaçãodo seu corpo social, promovendo ainterdisciplinaridade através do intercâmbio de ideias e de um fórum teórico e prático deatividades conjuntas, onde as diversas expertise sacadêmicas interagem nas várias áreas do conhecimento.
3.2. A realização desses eventos reforça a natureza da universidade, que se confirma na medida em que diferentes setores dapopulação usufruem do conhecimento cientifico, tecnológico, cultural e artístico nela produzidos pelo seu corpo

3.3. social, contribuindo para sua organização social, econômica e política, voltada para afirmação dos indivíduos como sujeitos edireitos.
3.4. A continuidade desses eventos se reveste de grande importância na medida em quetem como uma de suas diretrizes a redução das
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desigualdades sociais, através da promoção de atividades sobre as possibilidades e especificidades do ensino superior naUFRJ, voltados para estudantes oriundos principalmente daescola pública.

4. DESCRIÇÃODASOLUÇÃO
4.1. Contratação de empresa especializada na prestação de serviço de planejamento opreacional, organização, execução,acompanhamento e forneciemnto de bens,ifraestrutura e apoio logístico, quetempor finalidade prover recursostécnicos,materiaise humanos necessários ao atendimento de demandas e ações da Pró-Reitoriade Extensão da UFRJ pararealização dos eventos independente da prestação deserviçosconcomitantes.

5. DACLASSIFICAÇÃODOSSERVIÇOSEFORMADESELEÇÃODOFORNECEDOR
5.1. Trata-se de serviço comum, não continuado a ser contratado mediante licitação, namodalidade pregão, em sua forma eletrônica.
5.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreton°9.507, de 21 de setembro de 2018, não seconstituindo em quaisquer das atividades, previstas no art.3º do aludido decreto ,cuja execução indireta é vedada.
5.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administração Contratante,vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

6. PRERROGATVASDOCONTRATANTE
6.1. Considerando a necessidade imperiosa e atual de redução das despesas, não só da Universidade Federal do Rio de Janeiro, mastambém de todos os órgãosda União, oContratante poderá lançar mão de profissionais próprios, constante de seu quadro pessoal, para realizarcertasatividades ou qualquer
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Outro órgão disponha eventualmente paraa tender a demanda, o que dispensará a contratação epagamentodesses serviços, podendo também o Contratante se valer durante a realização dos eventos, demateriais e equipamentospróprios.
6.2. Para os casos de eventos realizados com recursos humanos, materiais e equipamentos próprios da UFRJ ou provenientes deparcerias, o fiscal irá apresentar justificativa na ordem de serviço ou no relatório de acompanhamento, não sendo possível acontratada recusar a prestação doserviço em função de ordem de serviço com quantitativos reduzidos oui tens limitados.

7. REQUISITOSDACONTRATAÇÃO
7.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem os eguinte:

7.1.1. Oevento“ Conhecendo a UFRJ 2021” está previsto para ser realizado em maio de 2022 ,o“ Congresso eExtensão” tem previsãode realização emoutubro de 2022e a“ Semana Nacional de Ciência e Tecnologia” ,também paraoutubro de 2022, no entanto,como este evento tem abrangência nacional, é o Ministério de Ciência e Tecnologia quem define a data. Os outros eventos demenor porte ocorrerão ao longo de 2022 e 2023, como, por exemplo, uma amostra de vídeo vinculada ao ReciclaUFRJ,FORPROEX;
7.1.2. A periodicidade da solicitação dos serviços será conforme necessidade da Administração, em seus campi: Cidade Universitária(Cidade do Rio de Janeiro),Macaé(RJ)ePoloCaxias(RJ).
7.1.3. O material deverá ser entregue e os serviços serão executados no endereço e nos horários indicados pela Administração, emseus campi:Cidade Universitária (Cidade doRiodeJaneiro),Macaé(RJ)ePoloCaxias(RJ).
7.1.4. O contrato terá vigência pelo período de 12 (meses), não podendo ser prorrogado,com base no artigo 57, §1º, da Lein.8.666/93.Declaração do licitante de que tem pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço.

7.1.5. AsobrigaçõesdaContratadaeContratanteestãoprevistasnesteTRnoitem10.
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8. SOLUÇÕESDEMERCADO
8.1.Visandoverificarassoluçõesdemercado,foirealizadopesquisacomoutrosórgãosdaAdministraçãoPúblicaobservandoosrequisitossimilaresaopretendido,ondeidentificamosasinformaçõesaseguir:

ÓRGÃO PREGÃO UASG BJETO QUANTIDADESDEEMPRESASPARTICIPANTES

IBRAM 02/2017 423002

RegistrodePreçosparacontrataçãodeempresaparaprestaçãodeserviçosdeplanejamentooperacional,organização,coordenaçãoeacompanhamento,locaçãodeespaçosfísicos,contemplandotodososserviçosindispensáveisàplenaexecuçãodeeventos,abrangendoinclusive,oapoiologístico,montagem,desmontagememanutençãodetodainfraestruturademandada,promovidaspeloInstitutoBrasileirodeMuseus(Ibram),comoórgãogerenciador,compreendendoexposições,feiras,fóruns,workshops,congressos,seminários,conferênciaseoutroseventoscongêneres.

36

MPOG 13/2017 201004

Contratação de empresa especializada na prestação de serviçosdeviabilizaçãodeeventosenvolvendoasetapasdeplanejamento,organização,coordenaçãoeacompanhamento,contemplandotodososserviçosindispensáveis à plena execução dos projetos deeventos,abrangendoapoiologístico,montagem,desmontagememanute nçãode toda infraestrutura demandada, para suprir as necessidadesdoMinistériodoPlanejamento,desenvolvimentoeGestãoMP.

49

TributaldecontasdaUnião 18/2019 30001 ContrataçãodeServiçosdenaturezacontinuada,pararealizaçãodeeventos,receptivosinternoseexternoseatividadescorrelatasparaoTribunaldeContasdaUniãoemtodoterritórionacional. 37

MinistériodaMulher,daFamília,edosDireitosHumanos
02/2018

Contrataçãodeserviçosdeapoiologísticoemeventos,compreendendooplanejamento, a organização, a promoção e a execução deeventosnoDistritoFederal(Lote1),eemcidadesdasRegiõesSudeste(Lote2),Sul(Lote3),Nordeste(Lote4),Norte(Lote5),eCentroOeste(Lote6),comfornecimento/disponibilizaçãodehospedagem,espaçofísico,recursoshumanos,serviços técnicos, transporte, locação deequipamentos,montagensedesmontagensdeambientes,alimentação,materialconsumíveledemaisartefatosnecessáriosàconsecuçãodasatividadescorrelatas,paraatendimentodasnecessidadesdoMinistériodosDireitosHumanos,conformecondições,quantidadeseexigênciasestabelecidasnesteeditaleseusanexos.

36
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PresidênciadaRepública
05/2016 110001 Seleçãoecontrataçãodeempresasparaprestaçãodeserviçosdeorganização de eventos para atender Órgãos da PresidênciadaRepública,emtodoterritórionacional. 74

9. MODELODEEXECUÇÃODOOBJETO
9.1.Avistoria nãoéobrigatória.

10.1. execuçãodosserviçospoderáseráiniciadaimediatamenteapósaassinaturadocontrato.
10.2. Osserviçospoderãoserrejeitados,notodoouemparte,quandoemdesacordocomasespecificaçõesconstantesnesteTermodeReferênciaenaproposta,devendoser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, àscustasdaContratada,semprejuízodaaplicaçãodepenalidades.
10.3. Orecebimentoprovisóriooudefinitivodoobjetonãoexcluiaresponsabilidadedacontratadapelosprejuízosresultantesdaincorretaexecuçãodocontrato.
10.4. AperiodicidadedasolicitaçãodosserviçosseráconformenecessidadedaAdministr ação, em seus campi: Cidade Universitária(Cidade do Rio de Janeiro),Macaé (RJ) e Pólo Xerém (RJ); através da emissão de O.S. (Ordem de Serviço),conforme ANEXO “A”,que será encaminhada pela PR-5 àDivisãode Contratos/PR- 6que solicitará emissão daN.E. (Nota de Empenho) e autorizará a execução doserviço.
10.5. Apresentadaaamostradequalquermaterial,aAdministraçãoteráoprazode2(dois)diasúteisparaaprovaraexecução.
10.6. OmaterialdeveráserentregueeosserviçosserãoexecutadosnoendereçoenoshoráriosindicadospelaAdministração,emseuscampi:CidadeUniversitária(CidadedoRiodeJaneiro),Macaé(RJ)ePolodeCax ias(RJ).



UNIVERSIDADEFEDERALDORIODEJANEIRO
PRÓ-REITORIADEEXTENSÃO/PR-5

10. MODELODEGESTÃODOCONTRATOECRITÉRIOSDEMEDIÇÃOEPAGAMENTO
11.1. SolicitaràCONTRATADA,orçamentoprévioparaarealizaçãodoeventopretendido.Areferida solicitação conterá informaçõesnecessárias à elaboração dos documentosacimamencionados.
11.2. Analisaroorçamentopréviomencionadonosubitemanterior,noprazodeaté2(dois)dias,solicitandoosajustes,senecessários.Nestahipótese,ficaestabelecidooprazodeaté2(dois)diasparaaCONTRATADAreformularoorçamen to,naformasolicitada,seforocaso.
11.3. Emitir a nota de empenho após aprovação definitiva do orçamento. A referida notade empenho será considerada comodocumento formal de autorização para aprestaçãodosserviços.
11.4. Prestarasinformaçõeseosesclarecimentospertinentesaoseventos,quevenhamasersolicitadospeloprepostodaCONT RATADA.
11.5. Permitir,duranteavigênciadaAtadeRegistrodePreços,oacessodosrepresentantes ou prepostos da CONTRATADA ao local d eprestação dos serviços,desdequedevidamenteidentificadoseacompanhadosporrepresentantedoCONTRATANTE.
11.6. Verificarapreparaçãodosambienteseadisponibilizaçãodosequipamentosnoprazodeaté 24(vintee quatro)horasdo iníciodoseventos.
11.7. Solicitar,ematé24(vinteequatro)horasdoiníciodoseventos,asubstituiçãooucorreçãodosserviçosouequipamentosquenãotenhamsidoconsideradosadequados.
11.8. Assegurar-sedaboaprestaçãoedobomdesempenhodosserviços.
11.9. Promover o acompanhamento e a fiscalização desta contratação, sob osaspectosquantitativosequalitativos,anotandoemregistropróprioasfalhasdetectadas,comunicando as ocorrênc ias de quaisquerfatos que exijammedidascorretivasporpartedaCONTRATADA.
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11.10. CederàCONTRATADA,porocasiãodoevento,senecessário,oespaçofísicoemsuasdependências,ondeserãoinstaladososequipamentoselotadososfuncionáriosparaaprestaçãodosserviços.
11.11. ProvidenciaraautorizaçãoparaousodelocaisquenãosejamderesponsabilidadedaCONTRATADA.
11.12. Designar gestor para acompanhamento e fiscalização da Ata de Registro dePreços.
11.13. Atestaraexecuçãodoobjetopormeiodegestorespecificamentedesignado.
11.14. Efetuar o pagamento à CONTRATADA de acordo com as condições de preçoeprazoestabelecidasnaAtadeRegistrodePreços.
11.15. EfetuarasretençõestributáriasdevidassobreovalordaNotaFiscal/Faturafornecidapelacontratada.
11.16. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificaçõestécnicas,orçamentos,termosderecebimento,contratoseaditamentos,relatóriosdeinspeçõestécnicasapósorecebimentodoserviçoenotificaçõesexpedidas.

11. MATERIAISASEREMDISPONIBILIZADOS
12.1.Paraaperfeitaexecuçãodosserviços,aContratadadeverádisponibilizarosmateriais,equipamentos,fer ramentaseutensíliosnecessários,emquantidadesuficiente, promovendosuasubstituiçãoquandonecessário.

12. OBRIGAÇÕESDACONTRATANTE
13.1. ExigirocumprimentodetodasasobrigaçõesassumidaspelaContratada,deacordocomascláusulascontratuaiseostermosdesuaproposta;
13.2. Exerceroacompanhamentoeafiscalizaçãodosserviços,porservidorespecialmente designado, anotando em registro próprio asfalhas detectadas,indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos empregados eventualmenteenvolvidos, e encaminhando osapontamentos à autoridade competente para asprovidênciascabíveis;
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13.3. NotificaraContratadaporescritodaocorrênciadeeventuaisimperfeições,falhasou irregularidades constatadas no curso daexecução dos serviços, fixando prazopara a sua correção, certificando-se que as soluções por ela propostas sejamasmaisadequadas;
13.4. PagaràContratadaovalorresultantedaprestaçãodoserviço,noprazoecondiçõesestabelecidasnesteTermodeRefer ência;
13.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da Nota Fiscal/Fatura dacontratada, no que couber, em conformidadecom o item 6 do Anexo XI da INSEGES/MPn.5/2017.Nãopraticaratosdeingerêncianaadministração daContratada,taiscomo:
13.5.1. exerceropoderdemandosobreosempregadosdaContratada,devendoreportar-se somente aos prepostos ou responsáveis porela indicados, excetoquando o objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nosserviçosderecepção eapoioaousuário.
13.5.2. direcionaracontrataçãodepessoasparatrabalharnasempresasContratadas.
13.5.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada,mediante a utilizaçãodestes em atividadesdistintas daquelas previstasnoobjetodacontrataçãoeemrelaçãoàfunçãoespecíficaparaaqualotrabalhadorfoicontratado;
13.5.4. considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuaisdopróprioórgãoouentidaderesponsávelpelacontratação,especialmenteparaefeitodeconcessãodediáriasepass agens.

13.6. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dosserviçosobjetodocontrato;
13.7. Realizaravaliaçõesperiódicasdaqualidadedosserviços,apósseurecebimento ;
13.8. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União paraadoção das medidas cabíveisquando dodescumprimento das obrigações pelaContratada;
13.9. Arquivar, entre outros documentos, projetos, "as built", especificaçõestécnicas,orçamentos,termosderecebimento,contratoseaditamentos,relatóriosdeinspeçõestécnicasapósorecebimentodoserviçoenotificaçõesexpedidas;
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14 OBRIGAÇÕESDACONTRATADA
14.1. Executar os serviços conforme especificações deste Termo de Referência e desuaproposta,comaalocaçãodosempregadosnecessáriosaoperfeitocumprimentodas cláusulas contratuais, além de
14.2. fornecer e utilizar os materiais eequipamentos,ferramentaseutensíliosnecessários,naqualidadeequantidademínimasespecificadasnesteTermodeReferênciaeemsuaproposta;
14.3. Reparar,corrigir,removerousubstituir,àssuasexpensas,nototalouemparte,noprazofixado pelo fiscal do contrato, os serviçosefetuados em que se verificaremvícios,defeitosouincorreçõesresultantesdaexecuçãooudosmateriaisempregados;
14.4. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, bemcomo por todo e qualquer danocausado àUnião ou à entidade federal,devendoressarcirimediatamenteaAdministraçãoemsuaintegralidade,ficandoaContratante autorizada a descontar dagarantia, caso exigida no edital, oudospagamentosdevidosàContratada,ovalorcorrespondenteaosdanossofridos;

14.5. Utilizarempregadoshabilitadosecomconhecimentosbásicosdosserviçosaseremexecutados,emconformidadecomasnormasedeterminaçõesemvigor;Vedarautilização,naexecuçãodosserviços,deempregadoquesejafamiliarde agentepúblicoocupantedecargoemcomissãooufunçãodeconfiançanoórgãoContratante,nostermosdoartigo7°doDecreton°7.203,de2010;
14.6. QuandonãoforpossívelaverificaçãodaregularidadenoSistemadeCadastrodeFornecedores–SICAF,aempresacontratadadeveráentregaraosetorresponsávelpelafiscalizaçãodocontrato,atéodiatrintadomêsseguinteaodaprestaçãodosserviços,osseguintesdocumentos:1)provaderegularidaderelativaàSeguridadeSocial;2)certidãoconjuntarelativaaostributosfederaiseàDívidaAtivadaUnião;3)certidõesquecomprovemaregularidadeperanteaFazendaMunicipalouDistritaldodomicílioousededocontratado;4)CertidãodeRegularidadedoFGTS –CRF;e5)CertidãoNegativadeDébitosTrabalhistas–CNDT,conformealínea"c"doitem10.2doAnexoVIII- BdaINSEGES/MPn.5/2017;
14.7. Responsabilizar- sepelocumprimentodasobrigaçõesprevistasemAcordo,Convenção,DissídioColetivodeTrabalhoouequivalentesdascategoriasabrangidaspelocontrato,portodasasobrigaçõestrabalhistas,sociais,previdenciárias, tributárias e asdemais previstas em legislação específica, cujainadimplêncianãotransferearesponsabilidadeàContratante;
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14.8. ComunicaraoFiscaldocontrato,noprazode24(vinteequatro)horas,qualquerocorrênciaanormalouacidentequeseveri
14.9. quenolocaldosserviços.
14.10. Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seusprepostos,garantindo -lhesoacesso,aqualquertempo,aolocaldostrabalhos,bemcomoaosdocumentosrelativosàexecuçãodoempreendimento.
14.11. Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que nãoestejasendoexecutadadeacordocomaboatécnicaouqueponhaemriscoasegurançadepessoasoub ensdeterceiros.
14.12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudooquefornecessárioàexecuçãodosserviços,duranteavigênciadocontrato.
14.13. Promoveraorganizaçãotécnicaeadministrativadosserviços,demodoaconduzi-loseficaz e eficientemente, deacordocom os documentos e especificações queintegramesteTermode Referência,noprazodeterminado.
14.14. Conduzirostrabalhoscomestritaobservânciaàsnormasdalegislaçãopertinente,cumprindoasdeterminaçõesdosPoderesPúblicos,mantendosemprelimpoolocaldosserviçosenasmelhorescondiçõesdesegurança,higieneedisciplina.
14.15. Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise eaprovação,quaisquermudançasnosmétodosexecutivosquefujamàsespecificaçõesdomemorialdescritivo.
14.16. Nãopermitirautilizaçãodequalquertrabalhodomenordedezesseisanos,excetonacondiçãodeaprendizparaosmaioresdequatorzeanos;nempermitirautilizaçãodotrabalhodomenordedezoitoanosemtrabalhonoturno,perigosoouinsalubre;
14.17. Manterdurantetodaavigênciadocontrato,emcompatibilidadecom asobrigações assumidas, todas as condições dehabilitação e qualificação exigidasnalicitação;
14.18. Cumprir,durantetodooperíododeexecuçãodocontrato,areservadecargosprevistaemleiparapessoacomdeficiênciaouparareabilitadodaPrevidênciaSocial,bemcomoasregrasdeacessibilidadeprevistasnalegislação,quandoacontrata da houver sebeneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de2015.
14.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimentodocontrato;
14.20. Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento
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14.21. dosquantitativosdesuaproposta,inclusivequantoaoscustosvariáveisdecorrentesde fatores futuros e incertos, tais como osvalores providos com o quantitativo devaletransporte,devendocomplementá-los,casooprevistoinicialmenteemsuapropostanãosejasatisfatórioparaoatendimentodoobjetodalicitação,excetoquandoocorreralgumdoseventosarroladosnosincisosdo§1ºdoart.57daLeinº8.666,de1993.
14.22. Cumprir,alémdospostuladoslegaisvigentesdeâmbitofederal,estadualoumunicipal,asnormasdesegurançadaContratant e;
14.23. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendotodos os materiais, equipamentos e utensíliosem quantidade, qualidade etecnologia adequadas, com a observância às recomendações aceitas pelaboatécnica,normaselegislação;

14.24. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e“b”,doAnexoVII–FdaInstruçãoNormativaSEGES/MPnº5,de25/05/2017:
14.25. Comprovar,aolongodavigênciacontratual,aregularidadefiscaldasmicroempresas e/ou empresas de pequeno portesubcontratadas no decorrer daexecução do contrato, quando se tratar da subcontratação prevista no artigo48,II,daLeiComplementarn.123,de2006.
14.26. Responsabilizar-se pela padronização, pela compatibilidade, pelogerenciamentocentralizadoepelaqualidadedasubcontratação.
14.27. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia etécnicas empregadas, sem perda deinformações, podendo exigir, inclusive, acapacitação dos técnicos da contratante ou da nova empresa que continuaráaexecuçãodosserviços.

15 DASUBCONTRATAÇÃO
15.1. É permitida a subcontratação parcial do objeto até o limite de 25% (vinte e cincoporcento)dovalortotaldocontrato
15.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quemincumbeavaliarseasubcontratadacumpreosrequisitosdequalificaçãotécnicanecessários pa raaexecuçãodoobjeto.
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15.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidadeintegraldaContratadapelaperfeitaexecuçãocontratual,cabendo-lherealizarasupervisãoecoordenaçãodasatividadesdasubcontratada,bemcomoresponderperanteaContratantepel origorosocumprimento das obrigações contratuaiscorrespondentesaoobjetodasubcontratação.
15.4. É proibida a contratação de servidor pertencente ao Quadro de PessoaldaCONTRATANTEparaaprestaçãodoobjetodesteTermodeReferência.

16 ALTERAÇÃOSUBJETIVA
16.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoajurídica, desde que sejam observados pelanova pessoa jurídica todos os requisitosde habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulasecondições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja aanuênciaexpressadaAdministraçãoàcontinuidadedo contrato.

17 CONTROLEEFISCALIZAÇÃODAEXECUÇÃO
17.1. Oacompanhamentoeafiscalizaçãodaexecuçãodocontratoconsistemnaverificação da conformidade da prestaçãodos serviços,dos materiais, técnicaseequipamentosempregados,deformaaasseguraroperfeitocumprimentodoajuste,queserãoexercidosporumoumaisrepresentantesdacontratante,especialmentedesignados,naformadosarts.67e73daLeinº8.666,de1993.
17.2. OrepresentantedaContratantedeveráteraqualificaçãonecessáriaparaoacompanhamentoecontroledaexecuçãodosserviçosedocontrato.

17.3. AverificaçãodaadequaçãodaprestaçãodoserviçodeveráserrealizadacombasenoscritériosprevistosnesteTermodeR eferência.
17.4. Afiscalizaçãodocontrato,aoverificarquehouvesubdimensionamentodaprodutividadepactuada,semperdadaqualida
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17.5. denaexecuçãodoserviço,deverácomunicaràautoridaderesponsávelparaqueestapromovaaadequaçãocontratualàprodutividadeefetivamenterealizada,respeitando-seoslimitesdealteraçãodosvalorescontratuaisprevistosno§1ºdoartigo65daLeinº8.666,de1993.
17.6. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dosserviços deverá ser verificada juntamentecom o documento da Contratada quecontenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo com oestabelecidonesteTermodeReferência,informandoasrespectivasquantidadeseespecificaçõestécnicas,taiscomo:marca,qualidadeefo rmadeuso.
17.7. O representante da Contratante deverá promover o registro dasocorrênciasverificadas,adotandoasprovidênciasnecessáriasaofielcumprimentodascláusulascontratuais,conformeodispostonos§§1ºe2ºdoart.67daLeinº8.666,de1993.
17.8. O descumprimento total ou parcial das obrigações e responsabilidadesassumidaspelaContratada,sobretudoquantoàsobrigaçõeseencargossociaisetrabalhistas,ensejaráaaplicaçãodesançõesadministrativas,previstasnesteTermodeReferência e na legislação vigente, podendo culminar em rescisãocontratual,conformedispostonosartigos77e87daLeinº8.666,de1993.
17.9. Asatividadesdegestãoefiscalizaçãodaexecuçãocontratualdevemserrealizadasdeformapreventiva ,rotineiraesistemática,podendoserexercidasporservidores,equipedefiscalizaçãoouúnicoservidor,desdeque,noexercíciodessasatribuições,fiqueasseguradaadistinçãodessasatividadese,emrazãodovolumedetrabalho,nãocomprometaodesempenhodetodasasaçõesrelacionadasàGestãodoContrato.
17.10. Emhipótesealguma,seráadmitidoqueaprópriaCONTRATADAmaterializeaavaliaçãodedesempenhoequalidadedaprestaçãodosserviçosrealizada.
17.11. ACONTRATADApoderáapresentarjustificativaparaaprestaçãodoserviçocommenorníveldeconformidade,quepoderáseraceitapelofiscaltécnico,desdequecomprovadaaexcepcionalidadedaocorrência,resultanteexclusivamentedefatoresimprevisíveisealheiosaocontroledoprestador.
17.12. Afiscalizaçãodaexecuçãodosserviçosabrange,ainda,asseguintesrotinas:

17.12.1. ApresençadafiscalizaçãodaPR-5/UFRJnãoelidenemdiminuiaresponsabilidadedaCONTRATADA.
17.13. As disposições previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII daInstrução Normativa SLTI/MPnº 05,de 2017, aplicável no que for pertinente àcontratação.
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17.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidadeda CONTRATADA, inclusive peranteterceiros, por qualquer irregularidade,aindaqueresultantedeimperfeiçõestécnicas,víciosredibitórios,ouempregodematerial inadequado ou de qualidade inferior e,na ocorrência desta, não implicacorresponsabilidade da CONTRATANTE ou de seus agentes, gestores e fiscais,deconformidadecomoart.70daLeinº 8.666,de1993.

18 DORECEBIMENTOEACEITAÇÃODOOBJETO
18.1. AemissãodaNotaFiscal/Faturadeveserprecedidadorecebimentodefinitivodosserviços,nostermosabaixo.
18.2. Noprazodeaté5diascorridosdoadimplementodaparcela,aCONTRATADAdeveráentregartodaadocumentaçãocomprobatóriadocumprimentodaobrigaçãocontratual;
18.3. Orecebimentoprovisórioserárealizadopelofiscaltécnicoesetorialoupelaequipe defiscalizaçãoapósaentregadadocumentaçãoacima, daseguinteforma:
18.3.1. A contratante realizará inspeção minuciosa detodos os serviçosexecutados,pormeiodeprofissionaistécnicoscompetentes,acompanhadosdosprofissionaisencarregadospeloserviço,comafinalidadedeverificaraadequaçãodosserviçoseconstatarerelacio narosarremates,retoqueserevisõesfinaisque sefizeremnecessários.
18.3.2. Paraefeitoderecebimentoprovisório,aofinaldecadaperíododefaturamento,ofiscaltécnicodocontratoiráapuraroresultadodasavaliaçõesdaexecuçãodoobjetoe,seforocaso,aanálisedodesempenhoequalidadedaprestaçãodosserviçosrealizadosemconsonânciacomosindicadoresprevistos,quepoderáresultarnoredimensionamentodevaloresaserempagosàcontratada,egistrandoemrelatórioaserencaminhadoaogestord ocontrato.
18.3.3. AContratadaficaobrigadaareparar,corrigir,remover,reconstruirousubstituir,àssuasexpensas,notodoouemparte,oobjetoemqueseverificaremvícios,defeitosouincorreçõesresultantesdaexecuçãooumateriaisempregados,cabendoàfiscalizaçãonãoatestaraúltimae/ouúnicamediçãodeserviços
18.3.4. Atéquesejamsanadastodasaseventuaispendênciasquepossam vir aserapontadasnoRecebimentoProvisório.
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18.3.5. Orecebimentoprovisóriotambémficarásujeito,quandocabível,àconclusãodetodosostestesdecampoeàentregadosManuaiseInstruçõesexigíveis.
18.4. No prazo de até 10 dias corridos a partir do recebimento dos documentos daCONTRATADA, cada fiscal ou a equipe defiscalização deverá elaborar RelatórioCircunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá -lo aogestordocontrato.

18.4.1. Quandoafiscalizaçãoforexercidaporumúnicoservidor,orelatóriocircunstanciado deverá conter o registro, a análise e aconclusão acerca dasocorrências na execução do contrato, em relação à fiscalização técnicaeadministrativaedemaisdocumentosquejulgarnecessários,devendoencaminhá -losaogestordocontratopararecebimentodefinitivo.
18.4.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega dorelatório circunstanciado ou, emhavendo mais de um a ser feito, com aentregadoúltimo.

18.4.2.1. Na hipótese de a verificação a que se refere o parágrafo anterior nãoserprocedidatempestivamente,reputar-se-ácomorealizada,consumando-se o recebimento provisório no dia do esgotamento doprazo.
18.5. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dosserviços, o Gestor do Contrato deverá providenciaro recebimento definitivo, atoqueconcretizaoatestedaexecuçãodosserviços,obedecendoasseguintes

diretrizes:
18.5.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentadapelafiscalizaçãoe,casohajairregularidadesqueimpeçamaliquidaçãoeopagamentodadespesa,indicarascláusulascontratuaispertinentes,solicitandoàCONTRATADA,porescrito,asrespectivascorreções;
18.5.2. EmitirTermoCircunstanciadoparaefeitoderecebimentodefinitivodosserviçosprestados,combasenosrelatóriosedocumentaçõesapresentadas;e
18.5.3. Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com ovalorexatodimensionadopelafiscalização.
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18.6. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade daContratada pelos prejuízos resultantes daincorreta execução do contrato, ou, emqualquer época, das garantias concedidas e das responsabilidades assumidasemcontratoeporforçadasdisposiçõeslegaisemvigor(Lein°10.406,de2002).
18.7. O gestor emitirá termo circunstanciado para efeito de recebimento definitivodosserviçosprestados,combasenosrelatóriosedocumentaçãoapresentados,ecomunicará a CONTRATADA para que emita aNota Fiscal ou Fatura com o valorexato dimensionado pela fiscalizaçãocombase no Instrumento de Medição deResultado(IMR),ouinstrumentosubstituto.
18.8. Osserviçospoderãoserrejeitados,notodoouemparte,quandoemdesacordocomasespecificações constantes nesteTermo de Referência e na proposta,devendosercorrigidos/refeitos/substituídosnoprazofixadopelofiscaldocontrato,àscustasdaContratada,semprejuízodaaplicaçãodepenalidades.18.9. Osendereçosdeentregadositenssão:
18.9.1. ALMOXARIFADOCENTRAL(UASG:153115): Rua Paulo Emílio Barbosa,s/n°, Cidade Universitária - Ilha doFundão- CEP 21941-671 – Tel. (21) 2590-0727 – Sr.OsvaldoVieira.
18.9.2. DECANATODOCENTRODEFILOSOFIAECIÊNCIASHUMANAS-CFCH(UASG:153128)-Av.Pasteur,nº250–CampusdaPraiaVermelha,Urca,RiodeJaneiro-RJ–CEP:22290-240–AlmoxarifadodoCFCH/UFRJ–TEL:3938-5147;
18.9.3. FORUMDECIÊNCIAECULTURADAUFRJ(UASG:153161):Av.Pasteur.250-sala209PraiaVermelha;
18.9.4. CENTROLOGÍSTICODOMATERIALDAMARINHA(UASG:740014)- RuaPrimeiro deMarço118,21º e23ºandares,Centro-RiodeJaneiro/RJ.Contato:3ºSG-ADRaphaelNunes
18.9.5. INSTITUTODEATENÇÃOÀSAÚDESÃOFRANCISCODEASSIS-HESFA(UASG: 158220)- Av. Presidente Vargas, 2863- CidadeNova- Rio deJaneiro/RJ.Telefone:3938-441/4438
18.9.6. PREFEITURAUNIVERSITÁRIA(UASG:153119)-PraçaJorgeMachadoMoreira,100-IlhadoFundão-RiodeJaneiro/RJ.Telefone:3938-9207/9202
18.9.7. COMANDODOEXÉRCITO(UASG:160351)-Av.JoãoLuizAlvessn-FortalezadeSãoJoão-Urca-RiodeJaneiro/RJ.Telefone:2586-2218
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18.9.8. CENTRODEEDUCAÇÃOFÍSICAALMIRANTEADALBERTONUNES(UASG:732400)-AvBrasil,1590,Penha.RiodeJaneiro/RJ. Telefone:2101-0907, 1ºSGEP

18.9.9. HOSPITALUN, 274, cidade VERSITÁRIODAUFRJ(UASG: 153152): RuaProfessorRodolphoPauloRocco,255,subsolo(ServiçodeAlmoxarifado)-CidadeUniversitária-Rio deJaneiro/RJ-CEP: 21941-913.Horáriodeentregade7:00hàs15:00h, emdiasúteis
18.9.10. DECANIADOCENTRODECIÊNCIASJURÍDICASEECONÔMICAS(UASG:153132)-AvenidaPasteur,nº250,PalácioUniversitário,campusdaPraiaVermelha-Urca-RiodeJaneiro/RJ-CEP:22290- 240.
18.9.11. MEC-CENTRO CIENC.MAT.E DA NATUREZA (UASG 153120) Athos da Silveira Ramos CIDADE UNIVERCITÁRIA– RIO DE JANEIRO CEP 2194916
18.9.12. CENTRO TECNOLOGICO (CT UASG 153157) AUFRJ, A v. Athos da Silveira Ramos Bloco A 2 Andar, CidaddeUnivercitária Ilha CEP 21941-909.

19 . DO PAGAMENTO
19.1. OpagamentoseráefetuadopelaContratantenoprazodetrinta(30)dias,contadosdorecebimentodaNotaFiscal/Fatura.
19.1.1. OspagamentosdecorrentesdedespesascujosvaloresnãoultrapassemolimitedequetrataoincisoIIdoart.24daLei8.666,de1993,deverãoserefetuadosnoprazodeaté5(cinco)diasúteis,contadosdadatadaapresentaçãodaNotaFiscal/Fatura,nostermosdoart.5º,§3º,daLeinº8.666,de1993.

19.2. AemissãodaNotaFiscal/Faturaseráprecedidadorecebimentodefinitivodoserviço,conformeesteTermodeReferência.
19.3. ANotaFiscalouFaturadeveráserobrigatoriamenteacompanhadadacomprovação daregularidade fiscal, constatada por meio deconsulta on-line ao SICAF ou, naimpossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aossítioseletrônicosoficiaisouàdocumentaçãomencionadanoart.29daLeinº8.666,de1993.
19.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedorcontratado, deverão ser tomadas asprovidências previstas no do art. 31 daInstruçãoNormativa nº 3,de 26de abrilde2018.

19.4. OsetorcompetenteparaprocederopagamentodeveverificarseaNotaFiscalouFaturaapresentadaexpressaoselementosnecessárioseessenciaisdodocumento,taiscomo:



UNIVERSIDADEFEDERALDORIODEJANEIRO
PRÓ-REITORIADEEXTENSÃO/PR-5

19.4.1. Oprazodevalidade;19.4.2.19.4.3. Adatadaemissão;
19.4.4. Osdadosdocontratoedoórgãocontratante;
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19.4.5. Operíododeprestaçãodosserviços;
19.4.6. Ovalorapagar;e
19.4.7. Eventualdestaquedovalorderetençõestributáriascabíveis.

19.5. HavendoerronaapresentaçãodaNotaFiscal/Fatura,oucircunstânciaqueimpeçaa liquidação da despesa, o pagamento ficarásobrestado até que a Contratadaprovidencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamentoiniciar-se-á após acomprovação da regularização da situação, não acarretandoqualquerônusparaaContratante;
19.6. Nostermosdoitem1,doAnexoVIII-AdaInstruçãoNormativaSEGES/MPnº05,de

2017,seráefetuadaaretençãoouglosanopagamento,proporcionalàirregularidade verificada, sem prejuízo das sanções cabíveis,caso se constate queaContratada:
19.6.1. Deixoudeexecutarasatividadescontratadas,ounãoasexecutoucomaqualidademínimaexigida;
19.6.2. Deixoudeexecutarasatividadescontratadas,ounãoasexecutoucomaqualidademínimaexigida;
19.6.3. Deixoudeutilizarosmateriais erecursoshumanos exigidospara aexecuçãodoserviço,ouutilizou-oscomqualidadeouquantidadeinferioràdemandada.
19.6.4. Seráconsideradadatadopagamentoodiaemqueconstarcomoemitidaaordembancáriaparapagamento.

19.7. Antesdecadapagamentoàcontratada,serárealizadaconsultaaoSICAFparaverificaramanutençãodascondiçõesdehabilitaçãoexigidasnoedital.
19.8. Constatando-se,juntoaoSICAF,asituaçãodeirregularidadedacontratada,seráprovidenciadasuanotificação,porescrito,paraque,noprazode5(cinco)diasúteis,regularizesuasituaçãoou,nomesmoprazo,apresentesuadefesa. Prazopoderáserprorrogadoumavez,porigualperíodo,acritériodacontratante.
19.9. Previamenteàemissãodenotadeempenhoeacadapagamento,aAdministraçãodeverárealizarconsultaaoSICAFparaidentificarpossívelsuspensãotemporáriadeparticipaçãoemlicitação,noâmbitodoórgãoouentidade,proibiçãodecontratarcomoPoderPúblico,bemcomoocorrênciasimpeditivasindiretas,observadoodispostonoart.29,daInstruçãoNormativanº3,de26deabrilde2018.
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19.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, acontratante deverá comunicar aos órgãosresponsáveis pela fiscalização daregularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto àexistência depagamento a ser efetuado, para que sejam acionados osmeiospertinentesenecessáriosparagarantirorecebimentodeseuscréditos.
19.11. Persistindoairregularidade,acontratantedeveráadotarasmedidasnecessáriasàrescisãocontratualnosautosdoprocessoadministrativocorrespondente,asseguradaàcontratadaaampladefesa.
19.12. Havendoaefetivaexecuçãodoobjeto,ospagamentosserãorealizadosnormalmente, até que se decida pela rescisão do contrato,caso a contratadanãoregularizesuasituaçãojuntoaoSICAF.
19.12.1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente noSICAF, salvo por motivo de economicidade,segurança nacional ou outro deinteresse público de alta relevância, devidamente justificado, emqualquercaso,pelamáxima autoridadedacontratante.

19.13. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista nalegislaçãoaplicável,emespecialaprevistanoartigo31daLei8.212,de1993,nostermosdoitem6do AnexoXIdaINSEGES/MPn.5/2017,quandocouber.
19.14. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresaprivad a que tenha em seu quadrosocietário servidor público da ativa do órgãocontratante,com fundamentona LeideDiretrizesOrçamentáriasvigente.
19.15. Noscasosdeeventuaisatrasosdepagamento,desdequeaContratadanãotenha

concorrido,dealgumaforma,paratanto,ficaconvencionadoqueataxadecompensaçãofinanceiradevidapelaContratante,entreadatadovencimentoeo efetivoadimplemento da parcelaécalculadamediante aaplicação da seguintefórmula:

EM=IxNxVP,sendo:EM=Encargosmoratórios; N=Númerodediasentreadataprevistaparaopagamentoeadoefetivopagamento;VP=Valordaparcelaaserpaga.

I=Índicedecompensaçãofinanceira=0,00016438,assimapurado:
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I=(TX) I=(6/100) I=0,00016438TX=Percentualdataxa
anual=6%365

20 . REAJUSTE
20.1. Ospreçossãoixoseirreajustáveisnoprazodeumanocontadodadatalimitepara aapresentaçãodaspropostas.

21 GARANTIADAEXECUÇÃO
21.1. Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pela razão dacontrataçãoserpordemanda.Casonãohajaaexecuçãodosserviçosestesnãocausarãoprejuízosaadministração.Quandoocorreronãocumprimentodoobjetodocontrato,serãoaplicadasassançõesprevistasno item19.

22 DASSANÇÕESADMINISTRATIVAS
22.1. CometeinfraçãoadministrativanostermosdaLeinº10.520,de2002,aCONTRATADAque:
22.1.1. inexecutartotalouparcialmentequalquerdasobrigaçõesassumidasemdecorrênciadacontratação;
22.1.2. ensejaroretardamentodaexecuçãodoobjeto;
22.1.3. falharoufraudarnaexecuçãodocontrato
22.1.4. comportar-sedemodoinidôneo;ou
22.1.5. cometerfraudefiscal.

22.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração podeaplicarà
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22.3. CONTRATADAasseguintessanções:

22.3.1. Advertênciaporescrito,quandodonãocumprimentodequaisquerdasobrigaçõescontratuaisconsideradasfaltasleves, assimentendidas aquelasque nãoacarretam prejuízossignificativosparaoserviçocontratado;
22.3.1.1. Multade:

22.3.1.1.1. 0,1%(umdécimoporcento)até0,2%(doisdécimosporcento)pordia sobre o valor adjudicado em caso deatraso naexecução dosserviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimoquinto dia e a critério daAdministração, no caso de execução comatraso,poderáocorreranão -aceitaçãodoobjeto,deformaaconfigurar,nessahipótese,inexecuçãototaldaobrigaçãoassumida,se mprejuízodarescisãounilateral daavença;
22.3.2. 0,1%(umdécimoporcento)até10%(dezporcento)sobreovaloradjudicado,emcasodeatrasonaexecuçãodoobjeto,porperíodosuperioraoprevistonosubitemacima,oudeinexecuçãoparcialdaobrigaçãoassumida;
22.3.3. 0,1%(umdécimoporcento)até15%(quinzeporcento)sobreovaloradjudicado,emcasodeinexecuçãototaldaobrig açãoassumida;
22.3.4. 0,2%a3,2%pordiasobreovalormensaldocontrato,conformedetalhamentoconstantedastabelas1e2,abaixo;e
22.3.5. 0,07%(setecentésimosporcento)dovalordocontratopordiadeatrasonaapresentaçãodagarantia(sejaparareforçoouporocasiãodeprorrogação),observado o máximo de 2% (dois por cento). O atraso superior a 25 (vinteecinco)diasautorizaráaAdministraçãoCONTRATANTEapromoverarescisãodocontrato;
22.3.6. as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradasindependentesentresi.
22.4. Suspensãodelicitareimpedimentodecontratarcomoórgão,entidadeouunidadeadministrativapelaqualaAdministraçãoPúblicaoperaeatuaconcretamente,peloprazodeatédoisanos;
22.5. SançãodeimpedimentodelicitarecontratarcomórgãoseentidadesdaUnião,comoconsequentedescredenciamentonoSICAFpeloprazodeatécincoanos.
22.5.1. ASançãodeimpedimentodelicitarecontratarprevistanestesubitemtambéméaplicávelemquaisquerdashipótesesprevistascomoinfraçãoadministrativano subitem19.1deste Termo deReferência.
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22.6. DeclaraçãodeinidoneidadeparalicitaroucontratarcomaAdministraçãoPública,enquantoperduraremosmotivosdeterminantesdapuniçãoouatéquesejapromovidaareabilitaçãoperanteaprópriaautoridadequeaplicouapenalidade,queseráconcedidasemprequeaContratadaressarciraContratantepelosprejuízoscausados;
22.7. As sanções previstas nos subitens 19.2.1, 19.2.3, 19.2.4 e 19.2.5 poderãoseraplicadasàCONTRATADAjuntamentecomasdemulta,descontando-adospagamentosaseremefetuados.
22.8. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordocomastabelas1e2:

TABELA1
GRAU CORRESPONDÊNCIA1 0,2%aodiasobreovalormensaldocontrato2 0,4%aodiasobreovalormensaldocontrato3 0,8%aodiasobreovalormensaldocontrato4 1,6%aodiasobreovalormensaldocontrato5 3,2%aodiasobreovalormensaldocontrato

ABELA2
INFRAÇÃO

ÍTEM DESCRIÇÃO GRAU
1 Permitirsituaçãoquecrieapossiblidadedecausardanofísico,lesãocorporalouconsequênciasletaisporocorrência; 05
2 Suspenderouinterromper,salvomotivodeforçamaioroucasofortuito,osserviçoscontratuaispordiaeporunidadedeatendimento. 04
3 Manterfuncionáriosemqualificaçãoparaexecutarosserviçoscontratados,por empregadoepor dia; 03
4 Recusar- seaexecutarserviçodeterminadopelafiscalização,porserviçoepordia;

02

5 Retirarfuncionáriosouencarregadosdoserviçoduranteoexpediente,semaanuênciapréviadoCONTRATANTE,porempregadoepordia; 03
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Paraositensaseguir,deixarde:
6 Registrarecontrolar,diariamente,aassiduidadeeapontualidadedeseupessoal,porfuncionárioepordia; 01
7 Cumprirdeterminaçãoformalouinstruçãocomplementardoórgãofiscalizador,porocorrência;02 02

8 Substituirempregadoqueseconduzademodoinconvenienteounãoatendaàsnecessidadesdoserviço,porfuncionárioepordia 01

9
CumprirquaisquerdositensdoEditaleseusAnexosnãoprevistosnestatabela de multas,apósreincidência formalmentenotificada pelo órgão fiscalizador, por itemeporocorrência;

03

10 Indicaremanterduranteaexecuçãodocontratoosprepostosprevistosnoedital/contrato; 01
11 ProvidenciartreinamentoparaseusfuncionáriosconformeprevistonarelaçãodeobrigaçõesdaCONTRATADA 01

22.8.1 Também ficam sujeitos às penalidades do Art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, 1993, as empresas ou profissionais que:

22.8.2 Tenhamsofridocondenaçãodefinitivaporpraticar,pormeiodolosos,fraudefiscalnorecolhimentodequaisquertributo s;
22.8.3 Tenhampraticadoatosilícitosvisandoafrustrarosobjetivosdalicitação;
22.8.4 DemonstremnãopossuiridoneidadeparacontratarcomaAdministraçãoem

virtudedeatosilícitospraticados.
22.9 Aaplicaçãodequalquerdaspenalidadesprevistasrealizar-se-áemprocessoadministrativo que assegurará o contraditório e aampla defesa à CONTRATADA,observando-seoprocedimentoprevistonaLeinº8.666,de 1993, esubsidiariamenteaLein.º9.784,de1999.
22.10 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração agravidade da conduta do infrator, o carátereducativo da pena, bem como o danocausado à Administração,observadooprincípiodaproporcionalidade.

22.11 AspenalidadesserãoobrigatoriamenteregistradasnoSICAF.
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23 CRITÉRIOSDESELEÇÃODOFORNECEDOR.
23.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são asusuaisparaageneralidadedosobjetos,conformedisciplinado noedital.
23.2. Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedor estãoprevistosnoedital.
23.3. Oscritériosdequalificaçãotécnicaaserematendidospelofornecedorserão:

23.3.1. Comprovaçãodeaptidãoparaaprestaçãodosserviçosemcaracterísticas,quantidadeseprazoscompatíveiscomoobjetodestalicitação,oucomoitempertinente,pormeiodaapresentaçãodeatestadosfornecidosporpessoasjurídicasdedireitopúblicoouprivado.
23.3.1.1. Os atestados referir-se-ão a contratos já concluídos ou já decorridonomínimoumanodoiníciodesuaexecução,excetosehouversidofirmado paraser executado em prazo inferior, apenasaceito mediante a apresentaçãodocontrato.
23.3.1.2. Olicitantedisponibilizarátodasasinformaçõesnecessáriasàcomprovaçãodalegitimidadedosatestadosapr esentados.

23.3.2. ParaosGruposIeVIII,qualificaçãotécnicadeveráaindaconterosseguintesrequisitos:
23.3.2.1. RegistroouinscriçãodaempresalicitantenoCREA(ConselhoRegionalde Engenharia e Agronomia) ou no CAU (Conselhode Arquitetura eUrbanismo),emplenavalidade,deacordocomcadacaso;
23.3.2.2. Essadocumentaçãopoderáserdispensadanafasedehabilitaçãocasoo licitante não seja do ramo da engenharia eopte pela subcontrataçãodeumaempresadeengenharia,devendoapresentá -laquandodaassinaturadoinstrumentocontratual.

23.3.2.2.1. Caso o licitante não opte pela subcontratação de empresa deengenharia e detenha profissionalresponsáveltécnico, emseuquadropermanente,serádispensadaessaexigênciatantonaasedehabilitaçãoquantoduranteaexecuçãocontratual.
23.3.2.3. Quantoàcapacitaçãotécnico-operacional:apresentaçãodeumoumaisAtestadosdeCapacidadeTécnica,registradoounãonoCREAounoC AU,emplenavalidade,deacordocomca
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23.3.2.4. dacaso,nostermosdoartigo57daResoluçãoCONFEAnº1.025,de30deoutubrode2009,fornecidoporpessoajurídicadedireitopúblicoouprivadodevidamenteidentificada,emnomedolicitante,relativoàexecuçãodeserviçoscompatíveisemcaracterísticas,quantidadedeprazoscomoobjetodapresentelicitação,envolvendoosseguintesserviços:instalaçãoeoperaçãodegeradoradieseleinstalaçõesdeequipamentoselétricos(paraoGrupoI)einstalaçãoemontagemdeestruturasmoduladas,lonadascompelomenoscincometrosde pédireito (parao GrupoVIII).
23.3.2.5. Quanto à capacitação técnico-profissional: comprovação de que possui,na data prevista para a entrega daproposta, profissional(is) de nívelsuperior ou outro devidamente reconhecido pela entidadecompetente,elencadosnosubitemabaixo,detentor(es)deAtestadodeResponsabilidadeTécnicaporexecuçãodeserviçosdecaracterísticassemelhantes:

23.3.2.5.1. Engenheirooutécnicoelétrico (para oGrupoI);
23.3.2.5.2. Engenheirooutécnicocivil,ouarquiteto(paraoGrupoVIII).23.3.2.4.3.Osresponsáveistécnicose/oumem
brosdaequipetécnicaacimaelencadosdeverãopertenceraoquadropermanentedolicitante,nadataprevistaparaentregadaproposta,entendendo-secomotal,parafinsdesteEdital,osócioquecomproveseuvínculoporintermédiodecontratosocial/estatutosocial;oadministradorouodiretor;oempregadodevidamenteregistradoemCarteiradeTrabalhoePrevidênciaSocial;eoprestadordeserviçoscomcontratoescritofirmadocomolicitante.
23.3.2.4.4. Caso o licitante seja cooperativa, os responsáveis técnicose/oumembrosdaequipetécnicadequetrataessesubitemdevemsercooperados,demonstrando -setalcondiçãoatravésdaapresentaçãodas respectivas atas de inscrição, dacomprovaçãodaintegralizaçãodasrespectivasquotas-partesedetrêsregistrosdepresençadessescooperadosemassembleiasgeraisounasreuniões seccionais, bem como dacomprovação de que estãodomiciliados em localidade abrangida na definição do artigo4°,incisoXI,daLein°5.764,de1971;
23.3.2.4.5. No decorrer da execução do serviço, os profissionais de quetrataestesubitempoderãosersubstituídos,nostermosdoartigo30,§10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiênciaequivalente ou superior, desde que asubstituiçãoseja aprovadapelaAdministração.

23.4. Oscritériosdeaceitabilidadedepreçosserão:
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23.4.1. Valor Global: R$ 541.274,70 (quinhentos e quarenta e um mil duzentos e setenta e quatro reais e setenta centavos).23.4.2. Valoresunitários:conformeplanilhadecomposiçãodepreçosanexaaoedital.
23.5. Ocritério dejulgamentodapropostaéomenorpreçoglobal.
23.6. Asregrasdedesempateentrepropostassãoasdiscriminadasnoedital.

24 ESTIMATIVADEPREÇOSEPREÇOSREFERENCIAIS
24.1. Ocustoestimadodacontrataçãoéoprevistonovalorglobalmáximo
24.2. Tal valor foi obtido a partir de cotação com fornecedores e atualização pelo IPCA,valores da Ata Registro de Preços doano de 21/2020, bem como consulta no paineldepreços.
Art. 5º A pesquisa de preços para fins de determinação do preço estimado em processo licitatório para aaquisição de bens e contratação deserviços em geral será realizada mediante a utilização dos seguintesparâmetros,empregados deformacombinada ounão:
I -composiçãodecustosunitáriosmenoresouiguaisàmedianadoitemcorrespondentenossistemasoficiaisde governo, como Painel de Preços oubanco de preços em saúde, observado o índice de atualização depreçoscorrespondente;
II - contratações similares feitas pela Administração Pública, em execução ou concluídas no período de 1(um) ano anterior à data da pesquisade preços, inclusive mediante sistema de registro de preços, observadooíndice de atualização de preços correspondente;
III -dadosdepesquisapublicadaemmídiaespecializada,detabeladereferênciaformalmenteaprovadapeloPoder Executivo federal e de sítioseletrônicos especializados ou de domínio amplo, desde que atualizadosno momento da pesquisa e compreendidos no intervalo de até 6 (seis)meses de antecedência da data dedivulgaçãodoedital, contendo a datae a hora de acesso;
IV -pesquisadiretacom,nomínimo,3(três)fornecedores,mediantesolicitaçãoformaldecotação,pormeiodeofíciooue-mail,desdequesejaapresentadajustificativadaescolhadessesfornecedoresequenãotenhamsidoobtidososorçamentoscommaisde 6 (seis)mesesdeantecedênciada data dedivulgação doedital; ou
V - pesquisa na base nacional de notas fiscais eletrônicas, desde que a data das notas fiscais estejacompreendida no período de até 1 (um) anoanterior à data de divulgação do edital, conforme disposto noCaderno de Logística, elaborado pela Secretaria de Gestão da Secretaria Especialde Desburocratização,Gestãoe Governo Digitaldo Ministérioda Economia.
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Osparâmetrosforamutilizadosdeformacombinada,priorizandoosincisosIeII.

25 INÍCIODAEXECUÇÃODOSSERVIÇOS
25.1. Aexecuçãodosserviçosseráiniciadaatravésdeordemdeserviçoemitidapelaadministração,constandoasdatasiniciaisefinaisdoevento,localderealização,oscontatosdoevento,bem comotodosositens,especificaçõesequantidades.

EmRiodeJaneiro,06deDezembrode2021

RicardodePaivaGomesAssessordaSuperintendenteAdministrativodeExtensão–PR5

APROVOopresenteTermodeReferência,nointuitodedarprosseguimentoaoprocedimentodeContrataçãodedeserviçosnaformapresencial,virtualehibridodeserviçoselétricos,eletronicosdemultimídias,serviçosdeconfecçõesespecializadas,serv içosgráficos especializados, serviçosdeconfecçãodebanners,serviçosdealimentação,serviçosdemontagemdeestruturaseclimatização,serviçosderecursoshumanos,serviçosdetransporteeserviçodeUTI-

Movel,locação de becas e locação deestúdioconformecondições,quantidades,exigênciaseestimativas,estabelecidasnesteTermodeReferênciaeseusanexos,umavezquecumpridososrequisitosestabelecidos noDecretonº10.024/2019,art.3º,XI e suasalíneas.

EmRio de Janeiro, 02 de Janeiro de 2023

SheilaCamlotSuperintendenteAdministrativodeExtensão–PR5
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ANEXOADESCRIÇÃODOSITENS
1. SERVIÇOSELETRICOS1.1. QUALIFICAÇÃOTÉCNICADOGERADOR1.1.1. RegistrodaempresanoConselhoRegionaldeEngenhariaeAgronomia(CREA).1.1.2. Apresentação de 01 (um) atestado de capacidade técnica, referente avoltagem,sendo superior a 100Kva, fornecido por pessoas jurídicas de direitopúblicoouprivado,paraosquaistenhafornecido,comêxito,geradoresparalocaçãocomprovand oexecuçãodeserviçose característicasao objetolicitado.1.1.3. Comprovante mediante a apresentação de Certidão de Acervo Técnico(CAT)emitidapeloCREA,acompanhadadorespectivoatestadofornecidopelopromitentefornecedordosserviços,dequeoresponsáveltécnicodalicitantejáexecutouoserviçode instalação de geradores. Caso a licitante(responsáveltécnico)somentetenhaexecutadoserviçosdeinstalaçãodegeradore semoutroEstado, a CAT deve ser emitida pelo CREA do Estado onde o serviçotiversidoprestado.1.1.4. Declaraçãodoresponsáveltécnico,modelonoAnexoC.1.1.5. Comprovante de que o profissional detentor dos atestados deresponsabilidadetécnicacitadosnoitemanteriorsãointegrantesdoquadropermanentedalicitantenadatadalicitação.1.1.6. ComprovaçãodevínculoentreaR.Tealicitante:Nasituaçãodesóciodaempresa,acomprovaçãodovínculoserárealizadamediantecópiadocontratosociale,quandosetratardeempregado,comprovaçãodoseuvínculoatéadata daemissão da nota deserviços através da apresentação de cópia da Carteira deePrevidênciaSocial(CTPS),Contratodeprofissional,contratoscivisdeprestaçãodeserviçosouempreitadasououtrosinstrumentosjurídicosquecomprovemavinculaçãodo profissionalcom a licitante ou certidão de registro e quitaçãodePessoaJurídicaemitidapeloCREA.1.1.7. Os geradores deverão ser entregues no local e prazo indicado na OrdemdeServiços,correndoporcontadoPromitenteFornecedorasdespesasdecorrentesdefretes,embalagens,seguros,mãodeobra,alimentaçãoeetc.1.1.8. OsgeradoresserãorecebidosnolocalindicadonaOrdemdeServiços,atravésdapessoaresponsável pelo evento, atestando na Nota Fiscal a conclusão dosserviços.1.1.9. EmitirARTcom12horasorecebimentodaOrdemdeServiço
2. DAPROPOSTACOMERCIAL2.1. ALICITANTEdeveráapresentarpropostacomercialobservandoosquantitativosdescritosnaplanilhaseguinte:

GRUPO I
SERVIÇOSELÉTRICOS

ITEM Especificação CATSER UnidadedeFornecimento
QuantidadeUASG153115 ValorUnitário ValorTotal

1
Gerador a diesel potência 25kva-silenciado;dieselutilizadoinclusonalocação;100mde cabocomcalhadeproteção,01caixadedistribuição;Operador;extintoresadequadoPor4diáriascom12horas

2167-9 Unidade 21

2
Gerador a diesel potência 80kva-silenciado;dieselutilizadoinclusonalocação; 200m de cabo95mm;02caixasdedistribuição;Operador;extintoresadequados;PorDIÁRIAde12horas

2167-9 Unidade 21
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3 Geradoradieselpotência100kva-silenciado;diesel utilizadoincluso 2167-9 Unidade 54
nalocação;200mdecabo95mm;02caixasdedistribuição;Operador;extintoresadequados;PorDIÁRIAde12horas

4

Geradora diesel potência150kva,comgeradorbackup-silenciado;diesel utilizado incluso nalocação;200m de cabo 95mm; 02caixasdedistribuição;Operador;Extintoresadequados período 4 diáriascom12horasdeusodiário,DIÁRIADE24Horas

2167-9 Unidade 65

VALORTOTAL

1. GRUPOXI-SERVIÇODEATENDIMENTOMÉDICO–UTI–MÓVEL1.1. Os serviços de atendimento médico consistem da disponibilização de UTI’smóveiscompletos, com todos os equipamentos necessários a atuação primária desocorroedeslocamento do socorrido ao hospital, e de atendimentos de urgênciarealizadoporequiperealizadoporequipemédicanolocaldoevento,deespaçoaserdisponibilizado1.2. PelaCONTRATANTEeequipadopelaCONTRATADA;1.3. OserviçodeAtendimentoMédicodeverácontarminimamentecom1(uma)ambulânciatip oUTI-móveldevidamenteequipadaparaatenderoscasosdeurgência;1.4. Os serviços compreendem a Assistência de Pronto Socorro Móvel de EmergênciaseUrgênciasMédicasaosparticipantesdoeventoeeventualdeslocamentodepacientesatéumcentrohospitalar,sendoprestadoporumaUTI-Móvelqueficaránolocaldurantetodooperíodopreviamenteacordado;

1.5. Os equipamentos e materiais de consumo da UTI-Móvel deverão ser fornecidospelaCONTRATADA,mantidoseoperadosemcondiçõesadequadasdehigieneesegurança,conformeAPORTARIA466/MS/SVSde04dejunhode1998;1.6. Compete a CONTRATADA, manter sob seu domínio, a pronta entrega,equipamentossobressalentes para reposição em falha, em especial aqueles que, por suanatureza,possam apresentartaisproblemascommaisfrequência;1.7. A critério da CONTRATANTE, será disponibilizado um espaço no local do evento paraalocaçãodos profissionais da UTI-Móvel, médico e enfermeiro, para atendimento aosparticipantes;1.8. AsUTI’sMóveisdeverãoestarmunidasde equipemédica,compreendendonoquadro,nomínimoemcadaunidade1(um)médico,1(um)motoristae1(um)profissionalde enfermagem;1.9. Oserviçodeverásercotadoemdiáriade12(doze)horasininterruptas,incluindotodos osequipamentos,materiaiseprofissionaisnecessáriosparaexecuçãodoserviço;1.10. Existindo a necessidade de prorrogação das atividades do evento para alémdohorário previstoserá devido à CONTRATADA o pagamento da fração da diáriatrabalhada;1.11. Eventuais atrasos no início das atividades serão computados para fins dedescontodopagamento das horas não prestadas, sem prejuízo das sançõesprevistasnostermosdoIMRconstantedoTermodereferência,bemcomonostermoscontratuais;1.12. Oscustoscomalimentaçãoetransporteparaosprofissionaisrealizaremosserviçoscontr atadosdeverão estar incluídos no preço apresentado na propostacomercial,ficandoclaroqueosintervalospararefeiçõesnãoserãocomputadosparaefeitodediária/horastrabalhada.
2. DAPROPOSTACOMERCIAL
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2.1. ALICITANTEdeveráapresentarpropostacomercialobservandoosquantitativosdescritosnaplanilhaseguinte:

SERVIÇODEATENDIMENTOMÉDICO– UTI-MÓVEL
GRUPO II

Especificação CATSER UnidadedeFornecimento
QuantidadeUASG153115 ValorUnitário ValorTotal

48
LocaçãodeAmbulânciaUTI,resgate com médicoeenfermeiro-Diária12horas.

2288-8 Unidade 80

49 LocaçãodeAmbulânciaBásica,comMotorista-Diária12horas 2288-8 Unidade 15
TOTAL

1. ESERVIÇO SGRÁFICOS ESPECIALIZADOS1.1. Os serviços dos materiais referidos no item (1) para realização de eventosconsistemdadisponibilização, semretorno, dosmateriaislistados naplanilha deitens;1.1.1. A CONTRATADA deverá observar o campo “DESCRIÇÃO” da planilha de itens, quecontéminformações, orientações e especificações adicionais para cada item quedeverãoserconsideradasparafinsdeelaboração daproposta;1.1.2. Todos os materiais deverão ser fornecidos nas quantidades indicadas naOrdemdeServiçoqueseráemitidapelaCONTRATANTE,observadasas condiçõesdequalidadedosprodutos;

1.1.3. AamostradosmateriaissolicitadosdeverásersubmetidaàaprovaçãodaCONTRATANT E comantecedência suficiente para correção e ajuste por partedaCONTRATADA,noprazode72(setentaeduas)horasapósaemissãodaOrdemdeServiç o1.1.4. Osprodutosqueforemconsideradosinadequadospelaorganizaçãodoeventodeverão sersubstituídos pela CONTATADA no prazo de 02 (duas) horas contadasapartirdanotificaçãofeitapelaCONTRATANTE;1.1.5. AssobrasdosmateriaisdeverãoserencaminhadasàCONTRATANTE,devidamenteemb aladas,conforme orientações a serem repassadas ao coordenador doeventopelaCONTRATANTE;
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1.1.6. Os materiais deverão ser entregues no local do evento ou no local indicadopelaCONTRATANTE.
2. DAPOROPOSTACOMERCIAL2.1. A LICITANTE deverá apresentar propostacomercial observando osquantitativosdescritosnaplanilhaseguinte;

GRUPO IIISERVIÇOSGRÁFICOSESPECIALIZADOS
ITEM Especificação CATSER UnidadedeFornecimento

QuantidadeUASF153115 ValorUnitário ValorTotal

42 Serviço de AmpliaçãodeImpressão.Tamanho30X40,PorUnidadedeFornecimento
1268-8 Unidade 150

43 Serviço de AmpliaçãodeImpressão.Tamanho20X25,PorUnidadedeFornecimento
1268-8 Unidade 290

TOTAL
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ANEXO A
INSTRUMENTODEMEDIÇÃODERESULTADO(IMR)

Definição: INSTRUMENTO DE MEDIÇÃODE RESULTADO– documento
anexoaocontratoquedefine,embasescompreensíveis,tangíveis,objetivamenteobserv áveis

e
comprováveisosníveisesperadosdequalidadedaprestaçãodoserviçoerespectivasadeq
uaçõesdepagamento:
Objetivoatingir:obtençãodamelhorexecuçãodoobjeto,medianteadefiniçãodeindic adores de

acompanhamento de qualidade dos serviços prestados durante
avigênciadocontrato;
Formadeavaliação:Definiçãodassituações,indicadores(tabela2)quecaracterizemon
ãoatendimentodoobjetoeatribuiçãodegraudecorrespondência(tabela1),1a 3,

deaco
rdocomosindicativosdemetasacumprir,compreendendoglosas,quepodemseracumul
ativas,2%a5%dovalordafaturareferenteaoserviçoexecutado;
Apuração:oregistrodeocorrênciasseráapuradoacadaexecuçãodeevento,aplicando-se a
respectiva pontuação por meio da qual caberá ao representante
daunidadeformalizaràCoordenação-
GeraldeLicitaçõeseContratosrelatóriodetalhadodaexecuçãodoeventoquandodoatested
anotafiscal:
Sanções: Quando o percentual de glosas for superior a 10% (dez por cento) sobre ovalor da
nota fiscal do evento, caracterizar-se-á inexecução parcial, o que
implicaránaaberturadeprocedimentodeaplicaçãodaspenalidadesprevistasnocontrato.

TABELA 1
Grau de Relevância Correspondência
1 Glosa de 0,1 % sobre o valor da ordem de serviço
2 Glosa de 0,3 % sobre o valor da ordem de serviço
3 Glosa de 0,5 % sobre o valor da ordem de serviço
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ABELA 2
PRODUTOS/SERVIÇOS INFRAÇÃO GRAU

1. Planejamento

Protelar atendimento deixando de realizar qualquer serviço alegando falta de pessoal, equipamentoouferramenta de trabalho. 3
Não prestação contínua do serviço, de acordo com demandas recebidas e prazos estabelecidos. 2
Não entregar o serviço/objeto de acordo com o estabelecido na especificação do item, sem préviajustificativa. 3
Não prestar assessoria de natureza técnica. 1

2. Execução

Entrega do serviço/objeto depois de iniciado o evento, comprometendo a realização e o bom andamento. 3
Não entregar o serviço/objeto de acordo com o estabelecido na especificação do item, sem préviajustificativa. 3
Não contratar o quantitativo solicitado de profissionais/equipamentos/estrutura/ornamentação/mobiliário/material gráfico/alimentação/ transporte/espaço físico para atendimento de toda a demanda.

2

Não prestar assessoria de natureza técnica. 1

3. Pós-evento
Não entregar o relatório do evento sem prévia justificativa. 2
Não entregar o produto de acordo com o formato e mídia solicitados. 3
Não prestar assessoria de natureza técnica. 1

A execução contratual que não atinja a efetividade esperada importará em pagamento proporcional ao realizado, podendo resultar emaplicação de sanção, sem prejuízo de possível rescisão do contrato, na forma prevista em lei.
Os Indicadores de desempenho dos Instrumentos de Medição de Resultado do objeto deste Termo de Referência poderão, a qualquer tempoe emcomum acordo entre as partes, ser ajustados, ampliados e/ou reduzidos, desde que estas alterações sejam devidamente formalizadas atravésde Termo Aditivo de contrato.
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ANEXO B

MODELODEDECLARAÇÃOINDICAÇÃO DORESPONSÁVELTÉCNICO

Ematendimentoaogrupo....doTermodereferência,declaramosqueoprofissional.......
........................,CREAn° .................,detentordo(s)atestado(s)deresponsabilidadetécnicae
xigido(s)peloGRUPO

doTermodeReferência,segundoo(s)q
ual(ais)nospropusemoshabilitarnaAtadeRegistrodePreçosnº

,será(ão)o(s)Responsável(is)Técnico
(s)queacompanhará(ão) a execução do serviço,
casoestaempresalogrevenceropresentepregão.

Em(nomedacidade),xxdexxxxxxxxde2020.

LocaledataAssinaturadoresponsávellegaldaempresa.
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ANEXO C
MODELO DE ORDEM DE SERVIÇO

ORDEMDESERVIÇO
PregãoEletrônicoNºDadosdo Evento

Evento
DataInícioServiço
DataFinalServiço
Local
ContatoEvento Tel:
Lote

Empresa
ContatoEmpresa Tel:

DescriçãodosServiços
Ítem Especificação Unidade Quat.Total ValorUnitário ValorTotal

Totais
ObservaçõesGerais

DataseAprovações

Empresa Solicitante SupervisãoPR-5


